
 

 

 

 

 
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 
(Do Sr. MARX BELTRÃO) 

Inclui no calendário turístico oficial do País 
a Expo Bacia Leiteira, no Município de Batalha, 

Estado de Alagoas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É incluído no calendário turístico oficial do País a Expo 

Bacia Leiteira, no Município de Batalha, Estado de Alagoas. 

Parágrafo único: O evento de que trata o caput realizar-se-á 

anualmente no mês de setembro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia útil da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O evento Expo Bacia Leiteira, no município de Batalha, já está 

no calendário dos alagoanos há 40 anos trazendo tecnologia e inovação para a 

produção leiteira de grande, médio e pequeno porte. 

A exposição já é tradição no setor agropecuário e reúne cerca 

de 30 mil visitantes. Em razão de uma vasta programação com palestras 

técnicas com especialistas do setor agropecuário, curso de inseminação 

artificial em bovinos, julgamento das raças, shopping de animais, Dia de 

Campo, Pavilhão do Leito, o tradicional torneio leiteiro da região e feira de 
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negócios que tem atraído produtores de leite em todo país por apresentar sua 

tecnolosertaogia e inovação ao setor.   

A inclusão da Expo Bacia Leiteira no calendário turístico oficial 

do País, portanto, é medida mais que oportuna e natural, dada a importância 

no setor agropecuário. Estamos certos de que esta iniciativa em muito 

contribuirá para ampliar a divulgação deste grande produto que a cada ano tem 

crescido em razão do empreendedorismo dos produtores de leite onde tem 

sido empregado muitas pessoas e movimentado a economia da região. 

É indiscutível a importância e a relevência do evento no setor 

de produtores de leite brasileiro. Razão pela qual, precisamos dar maior 

destaque e reconhecimento no setor da agropecuária alagoana, mas também 

para o turismo que vem atraindo anualmente na região com a realização deste 

evento. 

 Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares 

para a aprovação da matéria.  

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

 

Deputado Federal Marx Beltrão 
(PP – AL) 
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